
DECRETO Nº 211 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012 
 
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE/MG, no uso de suas atribuições legais;  
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 712.000,00 (setecentos e 
doze mil reais), destinado ao reforço orçamentário das seguintes dotações: 
 
126    02.01.07.00.15.451.2106.00.1.029.4.4.90.51.00.00                     660.000,00 
271    02.01.10.00.08.244.2063.00.2.002.4.4.90.52.00.00                         2.000,00 
312    02.01.16.01.13.392.2050.00.2.050.4.4.90.52.00.00                         3.000,00 
122    02.01.07.00.15.451.2089.00.2.089.3.3.90.36.00.00                       47.000,00 
TOTAL:                                                                                                 712.000,00 
 
Art. 2º - Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes da abertura deste crédito 
serão os de anulação das seguintes dotações: 
 
134   02.01.07.00.25.752.2106.00.1.073.4.4.90.51.00.00                      707.000,00 
  51   02.01.05.02.04.122.2022.00.2.022.3.1.90.11.00.00                          5.000,00 
TOTAL:                                                                                                 712.000,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Itapagipe-MG, 01 de fevereiro de 2012. 
 
 
 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 

MÁRIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 

ROSILENE CARNEIRO DA COSTA 
Secretária Municipal de Fazenda 


